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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para o fornecimento de um CAMINHÃO 6 x 4 com 
CAÇAMBA, Convênio MAPA Nº 891920/2019, conforme especificações constantes do Anexo 
I deste edital.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:00 horas do dia 02/06/2021.  
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h:01m às 09h:45m do dia 
02/06/2021  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00m do dia 02/06/2021 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Portal: Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL  www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações”.  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
 
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 
O edital completo estará à disposição dos interessados no site www.bllcompras.com e no sitio  
Eletrônico  do Município: www.itambaraca.pr.gov.br - LICITAÇÕES - ou 
http://131.108.231.254:8090/portaltransparencia/.  

 
 

Itambaracá/Pr,17 de maio de 2021 
 
 
 

_________________________________________________ 
Mônica Cristina Zambon Holzmann 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bllcompras.com/
http://www.itambaraca.pr.gov.br/
http://131.108.231.254:8090/portaltransparencia/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 02/06/2021 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO NÃO EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI 

 
 
1. PREÂMBULO  
 
O Município de Itambaracá, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF 
nº 76.235.738/0001-08, com sede à Avenida Interventor Manoel Ribas, 06, Centro, através da 
Prefeita Municipal Senhora Mônica Cristina Zambon Holzmann, usando a competência 
delegada no Decreto Municipal nº 4661/2021 de 06 de maio de 2021, torna pública a 
realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, no endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado”, tendo 
por objeto a aquisição descrita no Anexo I – Termo de Referência do presente Edital. 
 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na 
forma eletrônica, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei nº 
8.666/93, Leis Complementares 123/2006, 147/2014 e 155/2016. 
 
1.1. A sessão será conduzida pelo Pregoeiro Ariovaldo Martins, e será auxiliado pela Equipe 
de Apoio os Srs. Eliete Caetano Domingues Velani, Tamires Fernanda Teixeira e Andréia 
Silvestrini, designados pela Portaria nº 125/2021, de 29 de março de 2021, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná no dia 30 de março de 2021, edição 2232. 
 
1.2. Este edital NÃO é exclusivo para Micro, Pequena Empresa e MEI´s, e não possui 
cota reservada, por conta da impossibilidade de identificar a existência de fornecedores 
competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e regionalmente e capazes 
de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, nos termos do 
Artigo 49, incisos II e III da LC 123/06, alterada pela LC 147/14; porém o mesmo 
contempla os benefícios da regularidade fiscal e trabalhista e o empate ficto para as 
empresas enquadradas nesta condição.  
 
1.3. O referido Edital estará disponível no Departamento de Licitação e poderá ser adquirido 
pelos interessados através do site www.itambaraca.pr.gov.br no link 
www.itambaraca.pr.gov.br - ou http://131.108.231.254:8090/portaltransparencia/, e/ou 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  
 
1.4. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou 
informação referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo 
aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo 
Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações 
prestadas com referência ao edital em questão. 
4 
2. DA LICITAÇÃO 
 
2.1. OBJETO: Contratação de Empresa para o fornecimento de um CAMINHÃO 6 x 4 com 
CAÇAMBA, Convênio MAPA Nº 891920/2019. 
 

http://www.itambaraca.pr.gov.br/
http://131.108.231.254:8090/portaltransparencia/
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2.1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
2.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.1.3. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
2.2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
 
2.2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:00 horas do dia   02/06/2021. 
52.2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h:01m às 09h:50m do dia 
02/06/2021. 
 
2.2.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h:00m do dia 02/06/2021. 
 
2.2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
2.2.5. LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br “Acesso Identificado 
no link - licitações”. 
 
2.2.6. FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 
 
2.2.7. INFORMAÇÕES: 
 
2.2.7.1. Endereço: Avenida Interventor Manoel Ribas, nº 06 – Itambaracá – Pr. 
 
2.2.7.2. Telefone: (43) 3543-1224 ou pelo e-mail: licitacao@itambaraca.pr.gov.br. 
 
2.3.  Para participação na licitação, os interessados deverão providenciar o seu 
cadastramento, sua certificação e seu credenciamento no portal de licitações bolsa de 
licitações e leilões do Brasil – BLL.  
 
2.4. ANEXOS DO EDITAL  
 
ANEXO I – Termo de Referência do Objeto;  

ANEXO II - Declaração Unificada  

ANEXO III – Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da BLL 

Anexo III - A – Anexo ao Termo 

ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema; 

ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços Ajustada 

ANEXO VI – Termo de Minuta de Contrato  

 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos orçamentários: 
Projeto Atividade: 1.135 – Descrição: Programa de Promoção da Produção Vegetal – 
Reduzido: 383 – Elemento de Despesa: 44.90.52.00.00, fonte 31773; Projeto Atividade: 1.135 
– Descrição: Programa de Promoção da Produção Vegetal – Reduzido: 384 – Elemento de 
Despesa: 44.90.52.00.00, fonte 01000, para a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente, Pecuária, Comércio, Turismo Desenvolvimento Social. 

http://www.bll.org.br/
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4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
 
4.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações 
do Brasil - BLL. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do Artigo 2º da Lei 10.520/02 e Decreto 
10.024/2019.  
 
4.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Itambaracá denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
 
4.3. Os licitantes deverão acessar diariamente o site acima indicado a fim de tomar ciência 
acerca de comunicados com referência a eventuais alterações. 
 
4.4. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
 
4.4.1. Havendo participação de “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, serão 
adotados os procedimentos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, no que dispõem os artigos 3º, 42º a 45º. 
 
5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO  
 
O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 
da disputa. 
 
6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
6.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas 
as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 
6.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil; 
 
6.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.  
 
6.4. Não será admitida a participação, direta ou indiretamente na licitação:  
 
6.4.1. Servidor, dirigente do órgão ou responsável pela licitação que tenha participação direta 
ou indireta com a licitante. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 
 
6.4.2. Quem estiver sobre processo de falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
6.4.2.1. No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a possibilidade da 
participação desde que apresente certidão emitida pela instância judicial competente, a qual 
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certificará que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.4.4. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666 de 
1993; 
 
6.4.5. Servidor integrante do quadro funcional do Município de Itambaracá/Pr, seja como 
sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, 
consanguíneo ou afim de servidor público do Município de Itambaracá/Pr, que nele exerça 
cargo em comissão ou função de confiança. 
 
6.5. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou 
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
telefone: (041) 3042- 9909 – até horário fixado neste edital para apresentação da proposta e 
início do pregão.  
 
6.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos:  
 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO III).  

 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações e Leilões (ANEXO III);  
 

c) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará 
a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado 
a título de custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante 
tabela fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº 
10.520/2002, e em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil, anexo 04 (ANEXO IV). 

 
6.7. Justificativa para não aplicação do Artigo 48, inciso I, da Lei complementar 123/06:  
 
6.7.1. Justifica-se a não aplicação do artigo citado acima, com fulcro no Art. 49, inciso II, tal 
medida se justifica devido tal medida se justifica devido ao fato que após pesquisa de mercado 
para abertura do referido certame, foi verificado que não houveram fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório.  
 
7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
 
7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições:  
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  
c) abrir as propostas de preços;  
d) analisar a aceitabilidade das propostas;  
e) desclassificar propostas indicando os motivos;  
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço;  
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
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h) declarar o vencedor;  
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;  
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
7.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL  
 
7.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 6.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bllcompras.com, fone: (41) 3097-4600.  
 
7.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
7.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.  
 
7.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões.  
 
7.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 
Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
7.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
7.3. DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO  
 
7.3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias 
ou licitante direto) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento 
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido.  
 
7.3.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante;  
 
7.3.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 
3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
 

http://www.bllcompras.com/
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7.3.4. Os documentos relativos à Habilitação, exigidos neste edital, deverão ser 
anexados em local específico no site da BLL até a data e o horário definidos no 
preâmbulo do edital;  
 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
8.2. O envio da proposta, (acompanhada dos documentos de habilitação, quando exigidos no 
sistema), ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
 
8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
 
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.  
 
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  
 
8.7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
8.7.1. A proposta eletrônica deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do site 
www.bllcompras.com, a partir da liberação do edital, até o horário e data estipulados no 
preâmbulo do edital:  
 
8.7.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas 
no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados e 
Modelo, caso seja necessário. A não inserção de arquivos ou informações contendo as 
especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na 
desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação 
da proposta.  
 
8.7.1.2. Quando a marca do produto identificar o licitante, poderá o mesmo usar a indicação 
“MARCA PRÓPRIA”, visto que é vedada a identificação da licitante, sob pena de 
desclassificação.  
 
8.7.1.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I.  
 
8.7.1.4. O licitante deverá dar oferta de forma clara e precisa, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.  
 
8.7.2. As propostas NÃO podem conter qualquer identificação do licitante proponente (tais 
como nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc), sob pena de 
desclassificação, conforme Decreto 10.024/2019, Art. 30, § 5º. 
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8.7.3. A apresentação de proposta na licitação será considerada como evidencia de que a 
proponente:  
 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve todas as informações 
necessárias para a sua formulação.  
 
b) Considerou que os elementos desta licitação permitiram a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente com o objeto licitado.  
 
c) Sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa 
execução dos objetos em todas as fases.  
 
8.7.4. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas 
necessárias e dispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta 
licitação e do respectivo termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a 
legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus 
anexos e os fatores a seguir:  
 

a) Deverão ser consideradas pelos proponentes todos os custos e despesas necessárias 
ao fornecimento dos itens do Anexo I deste edital.  

b) Especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente edital;  
c) Validade da proposta: 60 (sessenta dias), contados da data de abertura das Propostas 

de Preço;  
d) Os valores cotados deverão ser expressos em real, com até 02 (duas) casas após a 

vírgula.  
e) Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas;  
 

8.7.5. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 
NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO 
TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. Decreto 10.024/2019, Art. 30, § 5º.  
 
8.7.6. O município não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou 
assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e 
que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei.  
 
8.7.8. Não será aceito e-mail ou outra forma de comunicação informando, engano, erro ou 
omissão da parte da empresa ou de representante relativo à proposta de preços.  
 
8.7.9. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no 
edital (referente ao valor unitário do item/lote) e não havendo lances com valores iguais 
ou inferiores, serão desclassificados. 
 
8.7.10. OS PREÇOS OFERTADOS, TANTO NA PROPOSTA INICIAL, QUANTO NA ETAPA 
DE LANCES, SERÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE, NÃO LHE 
ASSISTINDO O DIREITO DE PLEITEAR QUALQUER ALTERAÇÃO, SOB ALEGAÇÃO DE 
ERRO, OMISSÃO OU QUALQUER OUTRO PRETEXTO.  
 
9. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando O 
PREGOEIRO a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
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9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante, bem como aquelas que não estejam em conformidade com os outros 
requisitos estabelecidos no edital.  
 
9.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
9.4. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
9.5. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
10.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, será aberta a sessão pública de 
disputa de preços na internet, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, por comando do 
Pregoeiro.  
 
10.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances.  
 
10.3. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
 
10.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances 
de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 
sistema.  
 
10.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema.  
 
10.5.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de no mínimo R$ 10,00 (dez reais). 
 
10.6. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. O sistema não identificará o 
autor dos lances aos demais participantes. Decreto 10.024/2019, Art. 30, § 5º.  
 
10.7. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica 
para efeito da classificação final.  
 
10.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração.  
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10.9. Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances fica 
a critério do PREGOEIRO a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados, porém durante a fase de habilitação, NÃO SERÁ REALIZADA NENHUMA 
CORREÇÃO, NEM DESCLASSIFICAÇÃO do licitante para o lote alegando como motivo 
“erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. 
 
10.9.1. APÓS A SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES, DURANTE A FASE DE 
ACEITAÇÃO/HABILITAÇÃO NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO 
LICITANTE aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só 
ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante;  
 
10.9.2. As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o 
retardamento da execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos conforme regra o artigo 7º da Lei n.º 
10.520/2002;  
 
10.10. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação 
das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.  
 
10.11. O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à 
realização de eventual diligência.  
 
10.12. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local 
onde será dado prosseguimento à sessão pública.  
 
10.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  
 
10.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos, e após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
 
10.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
10.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.  
 
10.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
 
10.18. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e os sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.  
 
10.19. Caso a desconexão com o Pregoeiro persista por tempos superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após 
comunicação expressa aos participantes no sitio www.bllcompras.com.  
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10.20. Os fornecedores, a qualquer momento, depois de finalizado o lote/item, poderão 
registrar questionamentos ao Pregoeiro via sistema, acessando a sequência “Relatório de 
Disputa/Chat de Mensagens/Enviar mensagens”, para cada lote/item disputado. Esta opção 
estará disponível até o momento da declaração de vencedor no sistema.  
 
10.21. O Pregoeiro/Equipe de Apoio responderá os questionamentos formulados pelos 
licitantes, via Sistema, ficando registrado no Relatório da Disputa as mensagens tanto dos 
licitantes quanto as respostas do Pregoeiro.  
 
11. PROPOSTA AJUSTADA 
 
11.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao PREGOEIRO, a Proposta de Preços Ajustada 
(Anexo V), com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, rubricada em todas as 
folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa, digitalizada para o 
pregoeiro via e-mail (licitacao@itambaraca.pr.gov.br) em até 04 (quatro) horas após o término 
do Certame, com os valores oferecidos após a etapa de lances.  
 
11.2. A proposta escrita deverá conter:  
a) apresentar o número do processo licitatório – PREGÃO;  
b) apresentar a razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), se houver para contato;  
c) especificação completa do produto oferecido, com informações técnicas que possibilitem a 
sua completa avaliação.  
d) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 
das propostas virtuais;  
e) apresentar preço unitário final após o percentual de desconto, expresso em moeda corrente 
nacional, em algarismo, e irreajustável apurado à data de apresentação da proposta, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; em caso de divergência 
entre valores unitários e totais, serão considerados os primeiros.  
f) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 
destacados;  
g) Especificação completa; marca e modelo (se for o caso) do produto oferecido com 
informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito 
no ANEXO I, deste Edital e;  
h) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.  
 
11.2.1. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.  
 
11.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO no item.  
 
11.4. Serão desclassificadas as propostas as propostas que:  
a) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
edital, ou seja, manifestadamente incompatíveis com o mercado, por decisão do Pregoeiro.  
b) Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso,  
c) Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos.  
d) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do produto licitado.  
e) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor.  
 
11.5. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue 
no endereço indicado no Termo de Referência;  
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11.6. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
Menor preço - Compras - Unitário por item.  
 
12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
 
12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  
 
12.1.2. Consulta ao CEIS (Cadastro de empresas inidôneas e Suspensas de licitar) 
www.portaltransparencia.gov.br; 
 
12.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  
 
12.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.  
 
12.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
 
A documentação relativa à habilitação consistirá em:  
 
12.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
12.2.1. Certificado da Condição de MEI que poderá ser obtido no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, acompanhado do RG, CPF e 
documento informando o n° PIS - Programa de Integração Social 
 
12.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
 
12.2.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
 
12.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  
 
12.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
 
12. 3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
 
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
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12.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente 
licitação, (se for o caso);  
 
12.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; Certidão Conjunta Negativa, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Economia, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e com as contribuições sociais 
previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991 
 
12.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
licitante; mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
12.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante; mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

12.3.5.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da 
mesma, este deverá acompanhar a CND;  
 
12.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS (CRF); com validade, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
 
12.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido 
pela Lei nº 12.440/11.  
 
Em caso de apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, considera-se 
Certidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as certidões onde conste 
a existência de débitos: 

a) Não vencidos; 
b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
c) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante 

integral ou reclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do 
processo tributário administrativo; e, 

d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança. 
 
12.4. Para fins de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
  
Certidão que Comprove a Inexistência de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial 
ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução 
patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física, com data de expedição não superior a 
60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento. 
 
12.5. Para fins de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, nos moldes do Artigo 

30, II, da Lei nº 8.666/93, expedido por Pessoa Jurídica de direito Público ou Privado, 

comprovando ter o licitante executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com 

o ora licitado. 
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a) Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade indeterminado, salvo 
quando no mesmo estiver explicita sua validade. 

b) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente.  

c) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que 
tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 
proponente. 

 
12.6. DECLARAÇÕES RELATIVAS ÀS NORMAS CONSTITUCIONAIS:  
 
12.6.1. Declaração Unificada conforme modelo Anexo II. 
 
12.6.2. Em caso de incongruências no Termo de Declarações disponibilizado por upload, o 
Pregoeiro poderá solicitar manifestação do representante da empresa na Plataforma BLL, 
durante a abertura do certame. O prazo para a manifestação será informado pelo Pregoeiro 
na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo estipulado serão desconsideradas. Não 
se aplica este subitem para licitantes que não anexarem o documento na plataforma. 
 
12.7. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 
para atendimento.  
 
12.8. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação.  
 
12.9. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a 
Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão 
ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.  
 
12.10. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  
 
12.10. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
 
12.11. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
12.12. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  
 
12.12.1. Os licitantes deverão anexar, exclusivamente, por meio do sistema da Plataforma 
BLL os Documentos de Habilitação relacionados no Item 12, juntamente com o cadastro da 
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proposta eletrônica, até a data e o horário definidos no preâmbulo do edital, quando, então, 
encerar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;  
 
CADASTRO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
(Direto no site da BLL): até as 09h00min do dia 02/06/2021. 
 
12.12.2. O não cumprimento do encaminhamento dos documentos de habilitação dentro do 
prazo e condições acima estabelecidos, acarretará na inabilitação da licitante, e aplicação das 
penalidades/sanções previstas no neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente;  
 
12.12.3. Até a data estipulada no preâmbulo do edital, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 
12.12.4. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados, para avaliação do pregoeiro e para acesso público, após o 
encerramento do envio de lances;  
 
12.12.5. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 
classificação/habilitação até a conferência e avaliação das documentações exigidas neste 
Edital, dentro das condições dispostas neste edital. Será informado no Chat o horário e a data 
exata para continuidade dos trabalhos, caso os mesmos não possam ser avaliados no 
momento da Sessão. 
 
12.12.6. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o 
declarará vencedor.  
 
12.12.7. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório.  
 
13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 
13.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor preço - Compras - Unitário por item, 
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.  
 
13.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:  
 
13.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:  
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu 
favor o objeto do pregão.  
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido na legislação, o sistema realizará um 
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sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para 
apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.  
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
 
13.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda 
aos requisitos de habilitação.  
 
13.3. O PREGOEIRO anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo PREGOEIRO acerca da aceitação do lance de menor 
valor.  
 
13.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o PREGOEIRO examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  
 
13.5. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.  
 
14. ESCLARECIMENTOS 
 
14.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre 
o ato convocatório do PREGÃO e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação 
de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será 
cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para recebimento das propostas.  
 
14.2. A pretensão referida no subitem 14.1 pode ser formalizada por meio de requerimento 
endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, encaminhado por meio do e- mail 
licitacao@itambaraca.pr.gov.br e sendo anexado na plataforma BLL.  
 
14.3. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal.  
 
14.4. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 
recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar 
os autos do PREGÃO, dando-se ciência às demais licitantes.  
 
15. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS  
 
15.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente.  
 
15.2. Até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.  
 
15.3. O PREGOEIRO emitirá sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, procedendo 
aos encaminhamentos necessários.  
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15.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do PREGOEIRO 
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  
 
15.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.  
 
15.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  
 
15.7. Os recursos contra decisões do PREGOEIRO não terão efeito suspensivo.  
 
15.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
16.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de 
inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 
 
16.2. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 
 
16.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta, bem 
como a retirada no Departamento de Compras e Licitações. 
 
17. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  
 
17.1. Os produtos, objeto da presente licitação, deverá ser entregue em até 60 (sessenta) 
dias, contados a partir do recebimento da nota de empenho. O prazo poderá ser prorrogado, 
por interesse exclusivo do Município de Itambaracá/Pr, devendo ser cumprido pela contratada, 
sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e 
alterações. 
 
17.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, § 1º, da Lei n.º 
8.666/93. 
 
17.3. A entrega deverá ser realizada no seguinte endereço Avenida Interventor Manoel Ribas, 
06, Centro, no Município de Itambaracá, Estado do Paraná – Pr, Pátio da Prefeitura. Horário 
para entrega: de segunda a sexta feira das 008:h00m às 11h:00m e das 13h:00hm às 17h00m, 
sendo que a entrega deverá ser acompanhada por representante do Município de Itambaracá. 
 
17.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ/PR, com 
CNPJ nº 76.235.738/0001-08, de acordo com as informações contidas na Nota de Empenho, 
e deverá ser encaminhada diretamente à Secretaria Municipal de Agricultura, meio Ambiente, 
Pecuária, Industria 
 
18. DO RECEBIMENTO Art. 73, da Lei nº 8666/93. 
 
18.1. O recebimento do objeto licitado será realizado pela Comissão de Recebimento 
nomeada por meio da Portaria nº 122/2021. 
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18.2. Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável 
pelo recebimento. 
 
18.3. Caso não seja entregue no prazo estabelecido acima, o fiscal do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os 
casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo Município de 
Itambaracá. 
 
18.4. Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos:  
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;  
b) definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de entrega dos 
produtos, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e a consequente 
aceitação. 
 
18.4.1. Os produtos recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município de Itambaracá/Pr; 
 
18.4.1.1. A licitante vencedora ficará obrigada a substituir o produto recusado pelo Município, 
observando que o mero recebimento não caracteriza a aceitação do mesmo. 
 
18.4.2. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação; 
 
18.4.2.1. na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente registrado. 
 
18.4.3. Se a entrega e/ou a substituição e/ou complementação do objeto não for realizada no 
prazo estipulado, o fornecedor estará sujeito às sanções previstas no Edital e no Contrato;  
 
18.5. O objeto deste edital deverá (ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) 
distintas, ou seja, de acordo com a Ordem de Fornecimento, constando o número da mesma, 
o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências 
legais. 
 
18.5.1.  Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor 
responsável pelo recebimento. 
 
19.  DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

19.1. A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 

defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos 

termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas 

do objeto, deverá oferecer treinamento para operação do equipamento.  

19.2. Durante o prazo de garantia (12 dozes) meses, caso não seja possível a solução do 

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de 

transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo 

ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 

fizerem necessários à perfeita solução do problema.  
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19.3. Após o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente fica obrigada, às expensas 
do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de 
Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná. Se a Assistência Técnica for 
realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação 
técnica, termo de compromisso assinado pelo fabricante do equipamento, indicando quem 
fará a Assistência Técnica.   
 
20. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
 

a) Se recusar, injustificadamente, a assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

 
b) Apresentar documentação falsa  

 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame  

 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto  

 
e) Não mantiver a proposta  

 
f) Cometer fraude fiscal  

 
g) Comportar-se de modo inidôneo  

 
20.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante;  
 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos;  

 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos;  
 
20.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
 
20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
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20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
 
20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa.  
 
20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
 
20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil.  
 
20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
 
20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
21. DO CONTRATO 
 
21.1. O licitante vencedor estará obrigado a celebrar os contratos que poderão advir, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos Anexos.  
 
21.2. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado como 
representante da Contratante, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais de fornecimento, para fins de 
pagamento.  
 
21.3. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação exigidas na licitação.  
 
21.4. Na hipótese de o licitante vencedor não atender a condição acima ou recusar a assinar 
o Contrato e não apresentar justificativa porque não o fez, a Administração convocará a 
segunda licitante classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, 
obedecido ao disposto na legislação vigente.  
 
21.5. O presente Edital, seus Anexos, farão parte integrante do Contrato (Anexo VI) a ser 
firmado, independentemente de transcrição.  
 
21.6. No interesse da Administração, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
previsão do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.  
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21.7. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial do contrato 
observará as normas contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93, especialmente a previsão do § 6º 
do referido artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração 
quando esta alterar unilateralmente o contrato.  
 
21.8. Havendo necessidade de revisão contratual por eventos imprevisíveis, caso fortuito ou 
força maior, com vistas a estabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, após a 
devida comprovação pelo interessado, a revisão poderá ser feita mediante aditamento 
contratual.  
 
22. DO PAGAMENTO:  
 
22.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente 
indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal 
somente eletrônica devidamente atestada pela secretaria;  
 
22.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal, 
acompanhada das seguintes certidões:  

a) Certidão de Regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), com validade; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; expedida pela Secretaria da Receita 
Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de  
d) Certidão de Regularidade Fiscal; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
  
22.3. Quaisquer erro ou emissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado.  
 
22.4. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  
 
22.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter número do Processo e número do empenho.  
 
22.6. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais.  
 
22.7. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira 
devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
I = (TX / 100) / 365  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
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22.8. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação. 
 
23. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
23.1. Durante a vigência do Contrato de Fornecimento, os preços serão fixos e passíveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
23.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a empresa Contratada 
poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município 
de Itambaracá - Pr, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores 
e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, componentes ou 
de outros documentos. 
 
23.3. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art. 
65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por rescindir o 
Contrato e iniciar outro processo licitatório. 
 
23.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições e 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a empresa Contratada, será 
convocada pelo Município de Itambaracá – Pr, para a alteração, por aditamento, do preço 
registrado no Contrato, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no 
Diário Oficial do Município. 
 
24. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO  
 
24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;  
b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento 
de uma obrigação;  
c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar 
um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;  
d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte;  
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  
 
24.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
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o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
 
24.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Andirá - Estado do Paraná. 
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PAÇO MUNICIPAL, 17    de maio de 2021. 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Mônica Cristina Zambon Holzmann 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

___________________________________________ 
André Luciano Tostes 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Pecuária, Industria, Comercio Turismo e 
Desenvolvimento Econômico  

Portaria nº 102/2021 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, o presente edital foi examinado 
e aprovado pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Itambaracá-PR, por atender 
aos requisitos legais. 
 

ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/CONDIÇÕES GERAIS 
 
1. DEMANDANTE: 
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1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Agricultura, Meio Ambiente, Pecuária, Industria, 
Comercio Turismo e Desenvolvimento Econômico. 
 
2. OBJETO: 
 
2.1. Contratação de Empresa para aquisição de 01 (UM) CAMINHÃO 6 x 4 com 
CAÇAMBA, Convênio MAPA Nº 891920/2019. 
 
2.2. O presente Termo de Referência foi elaborado em cumprimento às disposições da Lei nº 
10.520/2002 e tem por objetivo determinar os elementos necessários e suficientes para 
caracterizar o objeto da licitação, assegurando a viabilidade técnica, a avaliação do custo dos 
serviços e a definição de métodos e prazos, bem como orientar a execução e a fiscalização 
do contrato. 
 
2.3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  VALOR R$- 

01 Caminhão basculante 6 x 4 (trucado e 
traçado) PBT mínimo de 23 ton; Veículo 
novo. Zero Quilômetro; Ano/modelo no 
mínimo 2019/2019; Motor diesel, 
turboalimentado; Motor adequado à 
legislações nacionais, inclusive a proconve; 
Potência mínima de 270 CV; Sistema de 
injeção de combustível direta com 
gerenciamento eletrônico; Sistema de 
arrefecimento de água; Transmissão 
manual mínima com 8 marchas avante e 1 
a ré; Suspensão dianteira mínima; com fixe 
de molas, amortecedores telescópicos de 
dupla ação e barra estabilizadora; 
Suspensão traseira mínima: com molas 
invertidas e centralmente articuladas, 
compatível com a operação em terrenos 
irregulares; Freios de serviço acionado a ar 
comprimido, de dois circuitos, com tambor; 
Freio de estacionamento acionado 
pneumaticamente; Freio Motor com 
acionamento eletropneumático podendo 
atuar com o freio de serviço; Pneus 
dianteiros e traseiros: Radiais 275/80 R 
22,5, sem câmara ou radial com câmara 
10.00R20;Cabine confeccionada 
totalmente em aço estampado e/ou 
estruturada em aço revestido em fibra de 
vidro, em consonância com a legislação em 
vigor. 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS 
MÍNIMAS DO IMPLEMENTO 
BASCULANTE UNID.  
 Volume nominal de caçamba (rasa): 12 
(doze) m³; Levantamento por pistão com 
ação indireta; Caixa de carga (caçamba) 
feita em aço conforme normas vigentes no 
mercado nacional, com cantos 

UNID. 01 R$ 

440.000,00 
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arredondados e espessura de 3/16”; 
Travessa e colunas de reforço em perfis em 
“U”; Tampa traseira com mecanismo de 
abertura e fechamento; Protetor de cabine 
com viga de reforço e bordas elevadas; 
Controles do Basculante internos a cabine; 
Abertura lateral tampa traseira; Para 
choque e protetores laterais homologados; 
Faixas refletivas conforme exigência 
Contran.  
ITEM OBRIGATÓRIOS Acionamento 
elétrico das travas de portas LE/LD; 
Acionamento elétrico dos vidros LE/LD; 
Alarme sonoro de deslocamento à Ré; Ar 
Condicionado quente/Frio; Assento 
ergonômico do motorista com suspensão 
pneumática; Baterias seladas, livres de 
manutenção; Capas para todos os banco, 
impermeabilizada; Cintos de segurança 
retráteis de 03 (três) pontas; Equipamento 
com faróis baixo, alto e anti-neblina; 
Lavadores e limpadores de bara-brisa 
dianteiro; Pala interna de proteção contra o 
sol (para-sol) para o condutor e 
passageiros; Para-lamas: traseiros com 
nervuras de reforço; Pneu sobressalente 
completo fixado na estrutura do caminhão; 
Protetor do cárter do motor; Rádio AM/FM 
e alto-falantes, com antena externa, 
instalados na cabine; Sistema de tomada 
12 ou 24 volts no interior da cabine; 
Tacógrafo eletrônico com registro diário; 
Tampa do tanque de combustível com 
chave; Tapetes de borracha removíveis; 
Velocímetro em km/h; Revisões 
programadas periódicas, conforme 
catálogo técnico; Todos os componentes 
que são passíveis de inspeção e 
certificação pelo IMETRO, deverão ser 
inspecionados e certificados. Toda a 
inspeção e certificação serão por conta do 
fabricante ou fornecedor. Garantia de 12 
(doze) meses. 

 
 
2.4. ASSISTÉNCIA TÉCNICA: - O fabricante deverá possuir rede de concessionárias a fim de 

prestar as assistências técnicas necessárias durante o período de garantia (12 meses). 

A fixação da carroceria/caçamba sobre o quadro do chassi deve assegurar a utilização do 

caminhão em percursos rodoviários com pisos pavimentados e não pavimentados em 

qualquer dano à estrutura do caminhão e/ou da carroceria/caçamba. A garantia do 

implemento terá a mesma duração do caminhão, respondendo por esta o fornecedor principal. 

Convênio MAPA – Plataforma + Brasil nº 891920/2019 e Proposta Siconv nº 48.325/2019. 
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2.5. A CONTRATADA deverá assumir todos os gastos e despesas que se fizerem 
necessários, para o adimplemento das obrigações, tais como: ferramentas, transportes, 
peças, acessórios, suprimentos e tudo o que for necessário à perfeita manutenção/garantia 
para execução do objeto.  
2.5.1. O veículo deverá apresentar todos os equipamentos de segurança de sua linha básica 
de produção.  
2.5.2. Apresentar garantia integral do fabricante e assistência em rede autorizada e cobertura 
em todo o território nacional.  
2.5.3. Garantia mínima de fábrica de 12 meses e revisões obrigatórios incluídas. 
2.5.4. Aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
2.6. DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO: 
Para aceitação do objeto devem-se atender os critérios abaixo: 

a) O equipamento deverá ser entregue em perfeitas condições para o uso. Não será 
permitido o recebimento do equipamento em hipótese alguma, que não atendam 
integralmente às especificações e condições contidas no Edital. 

b) Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam às 
especificações do objeto licitado e proposto ou com defeito, avariados ou não 
compatíveis, deverá o Município rejeitá-lo, obrigando-se a empresa a providenciar a 
substituição no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da notificação. 

 
2.7. Em subsídio ao Edital se levará em conta também as normas do Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990. 
 
2.8. Os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, 
transportes, danos materiais e a terceiro, inclusive o frete, e outras despesas que ensejam 
sobre o fornecimento do objeto correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, 
ficando o Município isento de qualquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem 
como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
 
Atender os pequenos produtores rurais, serão beneficiados direto e indiretamente cerca de 
440 produtores rurais com o projeto. Os serviços a serem executados com o equipamento 
são: cascalhamento e readequação estradas rurais. Para diminuir os custos de produção 
melhorando a trafegabilidade nas estradas rurais desta forma melhor escoamento da 
produção, geração de empregos no campo, melhorando a qualidade de vida e renda, 
incentivando a permanência do homem no campo. 

  
4. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
 
4.1 - Projeto Atividade 1.135 -Programa de Promoção da Produção- Red – 383- Elemento 
Despesa 44.90.52.00.00- fonte 31773 e Projeto Atividade 1.135 – Programa de Promoção da 
Produção- Red – 384- Elemento Despesa 44.90.52.00.00- fonte 01000 para a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Pecuária, Industria, Comercio Turismo e 
Desenvolvimento Econômico. 
 
5. VALOR ESTIMADO: 
 
5.1 - O valor total estimado para o objeto é de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil 
reais), Convênio MAPA – Plataforma + Brasil nº 891920/2019 e Proposta Siconv nº 
48.325/2019. 
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6. DOS PRAZOS DAS CONDIÇÕES E LOCAL ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
6.1. Os produtos, objeto da presente licitação, deverá ser entregue em até 60 (sessenta) 
dias, contados a partir do recebimento da nota de empenho. O prazo poderá ser prorrogado, 
por interesse exclusivo do Município de Itambaracá/Pr, devendo ser cumprido pela contratada, 
sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e 
alterações. 
 
6.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 
 
6.3. A entrega deverá ser realizada no seguinte endereço Avenida Interventor Manoel Ribas, 
06, Centro, no Município de Itambaracá, Estado do Paraná – Pr, Pátio da Prefeitura. Horário 
para entrega: de segunda a sexta feira das 008:h00m às 11h:00m e das 13h:00hm às 17h00m, 
sendo que a entrega deverá ser acompanhada por representante do Município de Itambaracá. 
 
6.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ/PR, com 
CNPJ nº 76.235.738/0001-08, de acordo com as informações contidas na Nota de Empenho, 
e deverá ser encaminhada diretamente à Secretaria Municipal de Agricultura, meio Ambiente, 
Pecuária, Industria 
 
7. DO RECEBIMENTO Art. 73, da Lei nº 8666/93. 
 
7.1. O recebimento do objeto licitado será realizado pela Comissão de Recebimento nomeada 
por meio da Portaria nº 122/2021. 
 
7.2. Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável 
pelo recebimento. 
 
7.3. Caso o Equipamento não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do 
Contrato iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, 
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo 
Município de Itambaracá. 
 
7.4. Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos:  
7.4.1.  provisoriamente, por funcionário designado pela municipalidade para o recebimento, 
para efeito de posterior verificação da conformidade do bem recebido, com as especificações 
constantes deste Edital, conforme Artigo 73, inciso II, alínea a da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
7.4.2. definitivamente de forma tácita no prazo de 20 (vinte) dias, contados após o 
recebimento provisório, desde que até então nada conste expressamente em desabono aos 
bens recebidos e atestados a conformidade com o contrato, conforme disposto no Artigo 73, 
inciso II, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
7.4.3. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada do 
bem, bem como se constatado divergência entre o bem ofertado e o entregue, os mesmos 
serão rejeitados, conforme dispõe o Artigo 76 da lei Federal nº 8.666/93. 
 
7.4..4. No caso de veículo rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência – Anexo I deste Edital, dentro 
do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas 
no item 20, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
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7.4.5. Sob nenhuma hipótese será aceito veículo sem sua respectiva documentação técnica 
contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos (quando necessários), bem como, 
todos os manuais necessários para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, 
testes, aferições e utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o veículo. 
 
7.4.6. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 
causados aos veículos entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 
 
7.4.7. Ainda que o bem seja recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da empresa contratada pela validade, qualidade e segurança dos bens 
entregues. 
 
7.4.8 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar 
e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 
 
7.4.9. Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir 
o presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde 
que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de 
formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
 
  
8. DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente 
indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal 
somente eletrônica devidamente atestada pela secretaria;  
 
8.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal, 
acompanhada das seguintes certidões:  

a) Certidão de Regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), com validade; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; expedida pela Secretaria da Receita 
Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de  
d) Certidão de Regularidade Fiscal; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
  
8.3. Quaisquer erro ou emissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado.  
 
8.4. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  
 
8.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter número do Processo e número do empenho.  
 
8.6. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais.  
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8.7. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira 
devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
I = (TX / 100) / 365  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
8.8. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, 
o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação. 
 
9. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
9.1. Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições 
ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.  
 
9.2. Constituem obrigações DO CONTRATADO: 
9.2.1. Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e 
demais documentos pertinentes, executando-o com eficiência, presteza e pontualidade;  
 
9.2.2. Deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes 
ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas; 
 
9.2.3. Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, no que couber, sendo que o 
prazo de garantia deverá ser de, no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da entrega do 
produtos/equipamentos, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo 
constante do certificado/manual do produto, desde que superior ao mínimo exigido  
 
9.2.4. Ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo 
que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 05 (cinco) dias.; 
 
9.2.5. Comunicar à Prefeitura de Itambaracá, os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dento do prazo de 02 (dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os documentos 
para a respectiva comprovação em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
9.2.6. Manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
ora assumidas, de acordo com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
9.3. Uma vez firmada a contratação O MUNICÍPIO se obriga a: 
 
9.3.1. Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 
9.3.2. Efetuar atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações 
contratualmente assumidas, aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais; e notificar previamente à 
Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.  
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9.3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas;  
 
9.3.4. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento 
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual;  
 
9.3.6. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato. 
 
10. PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O contrato terá por vigência o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogada, nos termos do Artigo 57, § 1º, da Lei n º 
8666/93. 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
ANEXO II 

 
 
Ao Município de Itambaracá do Estado do Paraná.  
Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº (inserir o número) / (o ano) - (PMI). 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
Objeto Contratação de Empresa para aquisição de 01 (UM) CAMINHÃO 6 x 4 com 
CAÇAMBA, Convênio MAPA Nº 891920/2019. 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara que:  
( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa  
 
1) Declaramos, para todos os fins: que a empresa não foi declarada inidônea por ato do Poder 
Público; que a empresa não está impedida de transacionar com a Administração Pública; que 
a empresa não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos materiais 
fornecidos, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. E que, se responsabiliza pela veracidade 
e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a comunicar a O MUNICÍPIO 
DE ITAMBARACÁ a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e 
do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações.  
 
2) Declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no presente Edital do Pregão Eletrônico n° 0__/2021, assim como tem pleno 
conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus 
anexos.  
 
3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.  
 
4) DECLARA sob as penas da lei que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de autoridades ou servidores 
comissionados da própria pessoa jurídica, conforme Acórdão 2745/2010 do Tribunal de 
Contas do Paraná, Súmula Vinculante 13, do STF e Prejulgado de nº 09 do TCE/PR.  
 
a) Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de 
que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, 
bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo:  
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Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, 
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim 
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 
(um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 
 
Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado. 

 
 
 

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano). 
 
 

____________________________________________ 
                                             (nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
ANEXO III 

 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem.  
 
2. São responsabilidades do Licitante:  
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar;  
II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  
III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conhecimento;  
IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo I; e  
V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV 
do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.  
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5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 
outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 
e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo 
nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 
  
I. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;  
II. Apresentar lance de preço;  
III. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;  
IV. Solicitar informações via sistema eletrônico;  
V. Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
VI. Apresentar e retirar documentos;  
VII. Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;  
VIII. Assinar documentos relativos às propostas;  
IX. Emitir e firmar o fechamento da operação; e  
X. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, que não poderá ser substabelecido.  
 
 
Corretora:  
Endereço:  
CNPJ:  

 
6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, 
a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento.  
 
Local e data:  
 
Assinatura:_____________________________________________________________ 
(reconhecer firma em cartório) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
ANEXO III-A 

 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 WhatsApp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 WhatsApp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 WhatsApp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 
indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 
bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro 
de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de 
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica.   
 

Local e data:  ________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
ANEXO IV 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com 
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 
junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o 
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos 
termos. 
 
Local e data:  ______________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
ANEXO V 

 
Ao Município de Itambaracá do Estado do Paraná.  
Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº (inserir o número) / (o ano) - (PMI). 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de 01 (UM) CAMINHÃO 6 x 4 com 
CAÇAMBA, Convênio MAPA Nº 891920/2019. 
 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
 
O signatário da presente, em nome da empresa, propõe: 
 
1) O seguinte preço (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por ITEM cotado: 

 

Descrição do item Unidade Quantidade Pço Unit. Pço Total 

     

     

 
2) Validade da Proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes 
propostas; 
 
3) Prazos e condições para Entrega do Objeto: conforme edital 
 
4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de 
lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, 
tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
edital e seus anexos. 
 
5) Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. [Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.)]  
 
6) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos: 
 

Instituição Financeira (Banco): _______  

Agência:_______________ 

Número e dígito da conta __________ 

Nome do correntista: _________;  

Cidade ________. 

 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano). 
 

___________________________________ 
Representante Legal ou Procurador do Licitante (nome e assinatura) 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°___/2021 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO A PREÇO 
FIXOS E SEM REAJUSTE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE _____E A ____, NA 
FORMA ABAIXO: 
 

O MUNICIPIO DE ITAMBARACÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Avenida 
Interventor Manoel Ribas, 06, CNPJ/MF nº 76.235.738/0001-08, representada pela Prefeita 
Municipal, Sr.ª. Mônica Cristina Zambon Holzmann, brasileira, casada, inscrito no CPF/MF sob 
nº ___, portadora da Cédula de Identidade RG nº ___ SESP/PR, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa __, CNPJ n° __, com sede na Rua __, nº __, na cidade de __, 
Estado do __, representada por __, inscrito no CPF sob o n° ___ e Registro Geral-RG, sob nº 
__, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o contido no Processo Licitatório n° 
0__/2021, Modalidade Pregão Eletrônico nº __/2021 e proposta da CONTRATADA datada de 
__/__/2021, ajustam e celebram o presente contrato, nos termos da Lei Federal nº. 10.520, de 
17 de Julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de Junho de 1993 com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, conforme condições que estipulam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente é a Contratação de Empresa para aquisição de 01 (UM) 
CAMINHÃO  6 X 4 COM CAÇAMBA, conforme Convênio MAPA Nº 891920/2019, a seguir: 

 

Descrição do item Unidade Quantidade Pço Unit. Pço Total 

 
1.2. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, 
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). 
Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção 
detalhados. 
 
1.3. Em subsídio ao Edital se levará em conta também as normas do Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990. 
 
1.4. A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância 
com o indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão 
nº __/2021 , que é parte integrante deste contrato. 
 
1.5. Este Contrato vincula-se aos termos do Procedimento Administrativo nº 036/2021, Pregão 
___/2021, e da proposta da contratada datada de   ___ de ____ de 2021, conforme o Artigo 
55, inciso XI, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 
Pelo objeto discriminado neste instrumento, efetivamente entregue e atestado, o Contratante 
pagará à Contratada o valor líquido total de R$ ___ (  ). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DAS CONDIÇÕES E LOCAL ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO. 
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3.1. A entrega do objeto por parte da contratada deverá se dar no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias a contar da emissão da Solicitação, e deverá ser efetuada no Município de 
Itambaracá, em horário de expediente e no Pátio da Prefeitura, sita a Avenida Interventor 
Manoel Ribas, 06, Centro.  
 
3.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, § 1º, da Lei 
n.º8.666/93. 
 
3.1.2. O objeto deste edital deverá (ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) 
distintas, ou seja, de acordo com a Solicitação, constando o número da mesma, o valor 
unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais. 
 
3.1.3.  Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável 
pelo recebimento. 
 
3.2. O objeto de que trata o presente Edital serão recebidos: 
 
3.2.1. provisoriamente, por funcionário designado pela municipalidade para o recebimento, 
para efeito de posterior verificação da conformidade do bem recebido, com as especificações 
constantes deste Edital, conforme Artigo 73, inciso II, alínea a da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
3.2.2. definitivamente de forma tácita no prazo de 20 (vinte) dias, contados após o 
recebimento provisório, desde que até então nada conste expressamente em desabono aos 
bens recebidos e atestados a conformidade com o contrato, conforme disposto no Artigo 73, 
inciso II, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
3.3. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada do bem, 
bem como se constatado divergência entre o bem ofertado e o entregue, os mesmos serão 
rejeitados, conforme dispõe o Artigo 76 da lei Federal nº 8.666/93. 
 
3.3.1. No caso de veículo rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência – Anexo I deste Edital, dentro 
do prazo de 10(dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas no 
item 20, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
3.3.2. Sob nenhuma hipótese será aceito veículo sem sua respectiva documentação técnica 
contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos (quando necessários), bem como, 
todos os manuais necessários para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, 
testes, aferições e utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o veículo. 
 
3.3.3. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 
causados aos veículos entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 
 
3.4. Ainda que os bens sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da empresa contratada pela validade, qualidade e segurança dos bens 
entregues. 
 
3.5. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar 
e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 
 
3.6. Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o 
presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde 
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que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de 
formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias Dotação Orçamentária: Projeto Atividade 1.135 – Programa de 
Promoção da Produção- Red – 383- Elemento Despesa 44.90.52.00.00- fonte 31773 e Projeto 
Atividade 1.135 – Programa de Promoção da Produção- Red – 384- Elemento Despesa 
44.90.52.00.00- fonte 01000 para a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, 
Pecuária, Industria, Comercio Turismo e Desenvolvimento Econômico. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda brasileira corrente, por meio de depósito na 
conta corrente da licitante, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento provisório e 
apresentação correta da nota fiscal/fatura dos equipamentos e documentos pertinentes, sem 
custos de frete e/ou outros adicionais.  
 
5.1.1. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no 
protocolo do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 
condições e forma de apresentação:  
 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da 
licitação, número do contrato, número e nome do banco, agência e número da conta, 
na qual deverá ser feito o pagamento (de acordo com os dados apresentados na 
Proposta de Preços), não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo 
técnico responsável pelo recebimento;  
 

b) termo de recebimento provisório. 
 

c) Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal, 
acompanhada das seguintes certidões:  
 

I - Certidão de Regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), com validade; 

II - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação                         

de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

III- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de  

 Certidão de Regularidade Fiscal; 

IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito; 

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
5.1.2. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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5.2. Havendo erro na emissão do documento de cobrança ou circunstancia que impeça a 
liquidação da despesa, como rasuras, entrelinhas, tal documento será devolvido à licitante e 
o pagamento ficará pendente até que sejam sanados os problemas; nesta hipótese o prazo 
para pagamento será reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando nenhum ônus para o Município de Itambaracá. 
 
5.3. Para os casos de rejeição do equipamento, será prorrogado automaticamente o atestado 
de recebimento proporcionalmente ao prazo de substituição do veículo, o que, 
consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, 
sem qualquer ônus adicional para o Município. 
 
5.4. A simples existência da relação contratual sem a contraprestação da entrega do 
equipamento licitado não enseja nenhum pagamento à licitante. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
6.1. Durante a vigência do Contrato de Fornecimento, os preços serão fixos e passíveis de 

recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a empresa Contratada poderá 

solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de 

Itambaracá - Pr, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 

como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores 

e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, componentes ou 

de outros documentos. 

6.3. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art. 65 

da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por rescindir o Contrato 

e iniciar outro processo licitatório. 

6.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições e 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a empresa Contratada, será 

convocada pelo Município de Itambaracá – Pr, para a alteração, por aditamento, do preço 

registrado no Contrato, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no 

Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
O contrato a ser assinado terá por vigência o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogada, nos termos 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições 
ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.  
 
8.2. Constituem obrigações DO CONTRATADO: 
 
8.2.1. Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e 
demais documentos pertinentes, executando-o com eficiência, presteza e pontualidade;  
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8.2.2. Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua 
responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato; 
 
8.2.3. Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
 
8.2.4. Após o período de garantia de 12 (doze) meses a Contratada fica obrigada, a expensas 
do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de 
Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de 
compromisso, assinado pelo fabricante, o responsável pela Assistência Técnica.  
 
8.2.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 
 
8.2.6. Comunicar à Prefeitura de Itambaracá, os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dento do prazo de 02 (dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os documentos 
para a respectiva comprovação em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
8.2.7. Manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
ora assumidas, de acordo com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.3. Uma vez firmada a contratação O MUNICÍPIO se obriga a: 
 
8.3.1. Efetuar atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações 
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.  
 
8.3.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas;  
 
8.3.3. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento 
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
8.3.4. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual;  
 
8.3.5. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas;  
 
8.3.6. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL  
 
9.1. Na hipótese de descumprimento parcial ou total, pela contratada, das obrigações 
contratuais assumidas, ou infringência dos preceitos legais pertinentes, o Município poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa e o contraditório, aplicar, segundo a gravidade da falta 
cometida, após o prévio processo Administrativo, conforme dos Artigos 86 a 88, da Lei nº 
8.666/93, ás seguintes sanções, independente de outras previstas:  
9.2.1. advertência: a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
Município de Itambaracá, será emitido pelo gestor do contrato.  
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9.2.2. multa, sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo ordenador de despesas, 
pelo atraso injustificado na entrega do objeto  ou execução do contrato, aplicadas das 
seguintes formas: 
 
9.2.2.1. Multa moratória, de 5% (cinco por cento) do valor contratual exigível juntamente com 
o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de 
atraso em relação à data prevista para o fornecimento.  
 
9.2.2.2.  Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor global contratado, 
nas seguintes hipóteses, dentre outras:  
a) não entrega de documentação exigida para o contrato;  

b) apresentação de documentação falsa exigida para o contrato;  

c) não manutenção das propostas;  
d) retardamento da execução do objeto contratado;  

e) falha na execução contratual;  

f) fraude na execução contratual;  

g) comportamento inidôneo;  

h) cometimento de fraude fiscal; 
i) infringir qualquer das demais obrigações contratuais.  
 
9.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos, de acordo com o inciso III, do art. 87, 
da Lei nº 8.666/93, na seguinte graduação: 

a) Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante/contratada 
permanecer inadimplente; 

b) Por até 12 (doze) meses, quando a licitante, ensejar o retardamento na execução do 
objeto, falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

c) E por até 24 (vinte e quatro) meses quando a licitante: 
I - Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, 
objetivando obter para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do 
objeto da licitação; 
II - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; e 
III - Receber qualquer das multas previstas nos subitens anteriores e não efetuar o 
pagamento. 

 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
acordo com o inciso IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, conformidade com a gravidade da 
infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no artigo 78 da Lei 
8.666/93, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior 
a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao 
MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
9.2.4.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 
o Contrato, apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
9.3. As penalidades previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive 
aquelas prevista no Código de Defesa do Consumidor.  
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9.4. As multas serão formalizadas por simples apostilamento processual, na forma do Artigo 
65, § 8º, da Lei nº 8.666/93, e será executada após regular processo administrativo, oferecido 
à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do Artigo 86, § 3º da lei nº 8.666/93, na seguinte 
ordem: 
I – Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; ou 
II – Mediante procedimento administrativo, recolhidas diretamente ao Município de 
Itambaracá, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de sua comunicação, ou ainda, 
quando for o caso, cobrados judicialmente.  
 
9.5. O atraso, para efeito de calculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo da prestação dos serviços ou execução da Ata de 
Registro de Preços, se dia de expediente normal da repartição interessada, ou no primeiro dia 
útil seguinte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
10.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie. 
 
10.2. Constituem motivos para rescisão contratual, além da inexecução total ou parcial do 
contrato, as hipóteses especificadas nos artigos. 77 a 80, da Lei nº 8.666/93 c/c os artigos. 
128 e 129 da Lei Estadual nº 15.608/07, nos seguintes casos:  
 
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;  
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA;  
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;  
d) quando a CONTRATADA falir.  
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.  
 
10.2.1. Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o 
procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a 
serem realizados. A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima 
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das 
demais providências legais cabíveis. 
 
10.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  
a) determinada por ato unilateral e escrito do Município de Itambaracá, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1.993;  

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o Município de Itambaracá; ou  

c) judicial, nos termos da legislação.  
 
10.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
 
10.4. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO:  

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2 A fiscalização da execução do objeto do Contrato será realizada pela Secretaria 

Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Pecuária, Industria, Comercio, Turismo e 

Desenvolvimento Econômico, através dos servidores indicado abaixo, o qual atuará no 

acompanhamento das solicitações, entrega e recebimento dos Equipamentos/Materiais: 

11.2.1. O gestor do contrato é o (a) Sr(a). .......      , designado pela Portaria nº 113/2021. 

11.2.2. O responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização deste contrato, é o (a) Sr (a)    

......... , designado pela Portaria nº 013/2021. 

11.2.3. O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) ..............                      

designados pela Portaria nº 122/2021. 

 11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis.  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DA PUBLICIDADE 
 
12.1. Uma vez firmado o presente Contrato terá ele seu extrato publicado no ‘Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná’, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, 
Parágrafo único, da Lei 8.666/93 c/c o art. 31 e seguintes, da Lei Estadual nº 15.608/07. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. O presente instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 
8.666/93, suas alterações e legislação correlata, Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 
7.892/2013 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
. 
13.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente contrato 
serão solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade, da 
boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 421 e 2.035, 
parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de 
direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser 
protegido/tutelado. 
 
CLÁUSULA  DECIMA QUARTA: DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Andirá - Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato.  
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E, por estarem, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas. 

Itambaracá, __ de __ de 2021 
 
__________________________                           __________________________                   
   Assinatura do CONTRATANTE                             Assinatura da CONTRATADA                   
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________                   ____________________________ 
Nome:                                                Nome: 
CPF:                                                   CPF: 


